 COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS

PARECER AO PROJETO  DE LEI  Nº 20/2013 

Projeto de Lei nº 20/2013: “Institui Programa de Combate ao Bulling, de Ação Interdisciplinar e de Participação Comunitária, nas escolas da rede municipal de ensino, do município de Pedro Leopoldo.”

Autor do Projeto: Sálvio Pires de Souza

Relatório:

No dia oito de agosto do ano de dois mil e treze, no Plenário da Câmara Municipal, reuniu-se a Comissão de Finanças Públicas, para examinar o Projeto de Lei nº 20/2013 - “Institui Programa de Combate ao Bulling, de Ação Interdisciplinar e de Participação Comunitária, nas escolas da rede municipal de ensino, do município de Pedro Leopoldo”, de autoria do Vereador Sálvio Pires de Souza, quanto a sua repercussão financeira e sua compatibilidade com o plano plurianual orçamentário, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual.

Estavam presentes os Vereadores Aziz José Ferreira (Presidente); Vicente Pereira Cruz (Vice- Presidente ) e Leonardo Pereira Ribeiro (Relator).

Em sua justificativa, o autor explicou que os atos de bullying geralmente ocorrem fora da visão dos adultos, causando muita dor e angústia à vítima, que por medo não reage ou fala sobre a agressão. Daí a importância de uma campanha esclarecedora.

Fundamentação:

Primeiramente cumpre ressaltar o fato da proposta ser de autoria de vereador e gerar despesa para o Poder Executivo. Neste sentido, de acordo com o parecer jurídico, as matérias de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo são taxativamente elencadas no art. 61, §1.º da Constituição, c/c com o art. 63 da Cosntituição Federal e com os dispositivos equiparados da Constituição do Estado de Minas Gerais e da Lei Orgânica do Municipal, entre as quais não se encontram os programas e serviços de saúde pública. Assim, a matéria sob análise legislativa não se encontra no rol das matérias de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, sendo matéria de iniciativa comum e, portanto, podendo ser proposta por parlamentar. 

Ademais, em decisão recente do Supremo Tribunal Federal, ficou pacificado o entendimento de que não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie despesa só poderia ser proposto pelo chefe do Executivo.”  (ADI 3.394, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 2-4-2007, Plenário, DJE de 15-8-2008.)

Além disto, verificando a Lei do Orçamento Anual, Lei nº 3.307, de 30 de novembro de 2012, pode-se concluir que existe dotação orçamentária para a implementação do programa dentro das verbas direcionadas à Secretaria Municipal de Educação.

Voto do Relator

Em face do exposto, considero que o Projeto de Lei nº 20/2013 atende aos requisitos exigidos pela matéria, motivo pelo qual exaro parecer favorável ao mesmo.

 Leonardo Pereira Ribeiro


RELATOR

Voto da Comissão

A Comissão de Finanças Públicas acatou, por unanimidade, o parecer do Relator, e exara Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 20/2013.

É o seu Parecer, S.M.J.

Sala das Sessões, 07 de agosto de 2013


Aziz José Ferreira
         


 
 Vicente Pereira Cruz

                 Presidente



   

      Vice-Presidente

